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INDICAÇÃO N° 584/2021

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio  da  presente  Indicação  ao  Exmo.  Senhor  Prefeito  Municipal  de  Itajaí,  Indicando  a
necessidade de proibir o estacionamento em um dos lados da Rua Fermino Vieira Cordeiro,
no bairro espinheiros.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Alegam os moradores que o crescimento do bairro faz com que a medida seja necessária
devido ao fato de que o fluxo de veículos hoje é muito maior que o que havia alguns anos
atrás inviabilizando que a rua tenha a possibilidade de estacionar dos dois lados. 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 18 DE FEVEREIRO DE 2021 
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